Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 150/59

AUTORIZA O SENHOR CHEFE DO EXECUTIVO  MUNICIPAL A TRANSFERIR NO FIM DO CORRENTE EXERCÍCIO , AS VERBAS INTACTAS NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO E SOBRA DE OUTRAS, BEM COMO ANULAR VERBAS QUE JULGAR INÚTIL AO FIM DESTINADO TRANSFERINDO-AS TAMBÉM. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Senhor Chefe do Executivo Municipal, autorizado a proceder, no encerramento do exercício, transferências de dotações  intactas ou sobre de outras, para dotações julgadas insuficientes, bem como anular e transferir dotações julgadas inúteis, para os fins destinados. 

Art. 2º -  As transferências e anulações poderão ser feitas por Decreto do Chefe do Executivo.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  08 de novembro de 1959.
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